
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.592/2017

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, com
sede na Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob o nº
27.165.570/0001-98, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº  069, de 08 de
Fevereiro de 2017, realizará licitação, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR VALOR GLOBAL,
nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e Leis Complementares nº 123/2006 e 147/2014, obedecendo
aos termos, instruções, especificações técnicas e condições contidas neste Edital.

1 - DO OBJETO
1.1 - O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DA
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - TI E COMUNICAÇÃO, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nest
edital e seus anexos, bem como, no Termo de Referência (ANEXO I), parte integrante deste edital.

2 - DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1 - A despesa com a contratação do serviço está estimada em R$ 231.999,96 (duzentos e trinta e um mil,
novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), conforme o orçamento estimativo realizado pelo
Município de Conceição do Castelo, ES.
2.2 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em Dotação Orçamentária própria, conforme
classificação abaixo:
012001 - Secretaria de Municipal de Administração;
Ficha 025;
Fontes de Recursos 30000000 - Superavit de Recurso Próprio
Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3 - DA DATA, LOCAL E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
3.1 - RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
3.1.1 - Os envelopes (HABILITAÇÃO E PROPOSTA) referentes a esta Licitação deverão ser entregues até às
08h30min, do dia 04 de julho de 2017, no Setor de Protocolo, localizado no prédio desta Prefeitura.
3.1.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste edital.
3.1.3 - Os envelopes (HABILITAÇÃO E PROPOSTA) deverão ser entregues separadamente, estarem lacrados e
rubricados.
3.2 - ABERTURA DOS ENVELOPES
3.2.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 04 de julho de 2017, às 09h00min, na sala de Reuniões da
Comissão Permanente de Licitação, localizada no 1º andar do edifício da Prefeitura Municipal de Conceição do
Castelo.

4 - DO CREDENCIAMENTO
4.1 - Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar
devidamente representados por:
4.1.1 - Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de
identificação oficial; ou
4.1.2 - Indicar representante declaração (ANEXO II) do edital que os credenciem a participar deste procedimento
licitatório, munido da sua carteira de identidade ou documento equivalente, ou
4.1.3 - Apresentar instrumento particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se
manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de
identificação oficial.
4.2 - Os documentos acima descrito deverão estar dentro do envelope de habilitação em original ou cópia
autenticada.
4.3 - Cada licitante poderá credenciar apenas um representante.
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4.4 - Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.
4.5 - A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não impedirá a
participação do licitante no presente certame, porém, impedirá o seu representante de se manifestar durante a
sessão.

5 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
5.1 - Somente poderão participar desta licitação as empresas que atenderem todas as exigências contidas neste
edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição.
5.2 - A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e
condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e
regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase do processo.
5.3 - Não poderão participar desta licitação:
a) Empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto da licitação;
b) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionarem no país;
c) Empresas submetidas a sanções administrativas declaratórias de inidoneidade, suspensivas do direito de
participar em licitações públicas ou impedidas de contratar com a Administração Pública Municipal;
d) Consórcios ou coligações de firmas, bem como de empresas cujos diretores, responsáveis técnicos, gerentes,
acionistas ou sócios sejam servidores da Administração Municipal;
e) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial;
f) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, da Lei nº 8.666/93.
5.3.1 - Caso seja constatada qualquer situação referida no subitem 5.3, ainda que a posteriori, a empresa
licitante será desqualificada, ficando está e seus representantes sujeitos às penas previstas no art. 90, além das
sanções do art. 87, da Lei nº 8.666/93.
5.4 - Será admitido o encaminhamento dos envelopes via postal ou similar, desde que recebidos no protocolo da
Prefeitura Municipal até o horário marcado para abertura da sessão pública.
5.5 - O Edital poderá ser conhecido e adquirido na Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, no endereço
supracitado ou pelo site www.conceicaodocastelo.gov.es.br. Outras informações serão prestadas pela
Presidente e/ou Comissão Permanente de Licitação pelo telefone: (28) 3547-1101/1599 ou através dos e-mail:
licitacao@conceicaodocastelo.es.gov.b

6 - DA IMPUGNAÇÃO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
6.1 - Qualquer cidadão poderá impugnar, por alegada irregularidade, os termos do presente Edital,
protocolizando o respectivo requerimento, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo à Presidente da
Comissão julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no §
1º, art. 113 da Lei nº 8.666/93.
6.1.1 - O Edital poderá ser impugnado por qualquer licitante em até 02 (dois) úteis que anteceder a data fixada
para abertura da sessão pública.
6.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
6.3 - Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, serão sanados os defeitos e designada nova
data para a realização do certame, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
6.4 - Com intuito de esclarecer quaisquer divergências ou dúvidas no levantamento dos quantitativos ou na
realização dos serviços a serem executados, poderão ser formalmente solicitados em até 03 (três) dias úteis
antes da sessão pública de abertura da licitação pedidos de esclarecimentos para o endereço:
licitacao@conceicaodocastelo.es.gov.br ou para o endereço discriminado no preâmbulo deste Edital.
6.4.1 - Os pedidos serão direcionados por escrito à Comissão Permanente de Licitação que responderá em até
03 (três) dia úteis os esclarecimentos das indagações tecnicamente possíveis de serem respondidas e coerentes
com o objeto e o contexto do presente edital.
6.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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7 - DA HABILITAÇÃO
7.1 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser protocolizados no Setor de Protocolo, apresentados
em envelope lacrado e rubricado, contendo a identificação da empresa licitante (nome e CNPJ), datada, assinada
e carimbada por seu representante legal, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo, obrigatoriamente na
parte externa, as indicações;
7.1.1 - Os documentos deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
TELEFONE:
E-MAIL
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO
1.1 - O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DA
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - TI E COMUNICAÇÃO, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nest
edital e seus anexos, bem como, neste Termo de Referência (ANEXO I), parte integrante deste edital.

Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00001 5MES00005268 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - diagnostico de
infra-estrutura de ti
•	elaborar inventário de hardware e software
de computadores e servidores.
o	o inventário de hardware deve conter a lista
das peças tais como placa mãe, processador,
disco rígidos e demais dispositivos do
computador, assim como o inventário de
softwares deve listar os programas
instalados.
•	elaborar inventário de software licenciados
e não licenciados.
o	este inventário tem como objetivo organizar
as licenças de software para
acompanhamento do vencimento  e
renovação das licenças.
•	elaborar mapa dos equipamentos de redes.
o	o mapa dos dispositivos de rede deve
mostrar a topologia da rede e representar a
conexão entre os equipamentos da forma
mais fiel possível, é recomendado que
também exista inventário dos dispositivos e
cópia do projeto de redes estruturado (caso
exista).
•	elaborar relatório de serviços de rede
existentes tais como: active directory, dns,
wins, dhcp, servidores web, pop/imap/smtp.
o	esse relatório consiste no mapeamento dos
serviços já implementados na estrutura atual,
assim como seu estado de funcionamento.
•	elaborar relatório técnico sobre banco de
dados de aplicações.
o	esse relatório consiste em uma avaliação do
tamanho e crescimento dos bancos de dados
utilizados, ajudando a prever crescimento
futuro e sendo ponto de partida para
especificação de futuras aquisições de
hardware.

- plano diretor de tecnologia da informação
(pdti) e comunicação alinhadas às estratégias
da alta gestão
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Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

•	elaborar relatório das estratégias de gestão
e levantamento das necessidades de
hardware e software necessários para
alcançar os resultados mapeados pelo
relatório de estratégia de gestão.
o	documentação de metas da administração
por área, para identificação dos documentos
de planejamento (ex: planejamento
estratégico, o plano plurianual, regimento
interno etc)
•	elaborar plano de criticidade e do pdti
o	elaborar documento contendo a lista de
recursos de ti classificados por criticidade e
urgência.
•	elaborar processo de acompanhamento de
metas do pdti
o	elaborar cronograma de
acompanhamento orientado a entregas
mensais.
•	elaborar política de segurança da
informação
o	elaborar documento com políticas de uso
dos computadores e recursos, acesso físico e
remoto aos servidores e papeis da equipe de
ti.
o
- monitoramento, gestão de incidentes e
melhoria contínua;
•	análise organização da área de
infra-estrutura tais como cargos,
responsabilidades e atividades
•	estrutura organizacional:interna/terceirizada
•	help desk: suporte 2º e 3º níveis
•	software de gestão de incidentes
•	parceiros de negócios (empresas que o
hardware/software foi adquirido com licença
e suporte)
•	elaborar plano de recuperação de desastres
•	elaborar documento de orientação para ser
utilizado em caso de perda de hardware,
vírus, ataque hacker etc. este documento
deve conter todas as orientações em forma
de manual com o máximo de detalhamento
técnico possível.
- modelagem, gestão e aprimoramento dos
processos pertinentes a administração
municipal;
•	análise e levantamento de processo de
negócio do governo municipal
•	gerenciamento de processos de negócios
•	alinhamento as instruções normativas do
controle interno
•	modelagem dos processos
•	desenho dos processos
•	treinamento e implantação
•	uso de tecnologia de bpm(business process
management)
elaborar documento com workflow
customizado para as regras de negócio desta
municipalidade.
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Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

...

2 - DA ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
2.1 - Os serviços realizados deverão ser entregues para apreciação na Secretaria Municipal de Administração,
situada no Prédio da Prefeitura Municipal, no horário de 08h00 às 11h00 e de 13h00 às 16h00 de segunda à
sexta-feira.
2.2 - Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especidicações do Edital.
2.3 - Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
2.4 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar
da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo de aplicação das penalidades.
2.5 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provi-
sório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.
2.6 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
2.7 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
2.8 - Durante a vigência do contrato, a Contratada fica obrigada a executar os serviços de acordo com o valor
proposto, nas especificações solicitadas.

3 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
3.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
3.1.1 - Prestar as informações e esclarecimentos necessários para o perfeito desempenho das atividades;
3.1.2 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
3.1.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
3.1.4 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;
3.1.5 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
3.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
3.2.1 - Executar os serviços no prazo estabelecido pela Administração Pública Municipal e refazer todo o serviço
que estiver fora das especificações acordadas, quando diagnosticado pelo Município  de Conceição do Castelo,
ES;
3.2.2 - Responsabilizar-se pelo planejamento, coordenação, veracidade e desenvolvimento dos serviços objeto
deste Contrato;
3.2.3 - Indicar as equipes de coordenação, técnica e de apoio, responsáveis pelo desenvolvimento dos serviços
ora contratados;
3.2.4 - Responder perante o CONTRATANTE pela qualidade técnica e orientação dos serviços desenvolvidos e
observar o cumprimento dos prazos previstos para a realização dos serviços objeto do presente Contrato.
3.2.5 - Operar com uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade, trabalhando com mão
de Obra especializada para atendimento da execução dos serviços objeto deste contrato;
3.2.6 - Assumir todas as despesas de deslocamento até o local onde serão executados os serviços, como:
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combustível, despesas com alimentação, hospedagem, funcionários, encargos previdenciários e outros que
vierem a incidir;
3.2.7 - Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações pela contratada
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste.
3.2.8 - Executar os serviços contratados, conforme programação definida pela Contratante;
3.2.9 - A contratada é responsável pelos danos que vierem a ser causados diretamente a Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato;
3.2.10 - Executar o serviço objetos desta licitação, de acordo com o previsto na especificação do Edital e da
Proposta;
3.2.11 - Apresentar os documentos de cobrança, inclusive Nota Fiscal, com a descrição completa dos objetos;
3.2.12 - Executar o serviços pelo preço contratado e de acordo com as normas e especificações contidas no
Edital, na Proposta e na Ata da Sessão Pública, e, após o recebimento de ordem de serviço expedida pelo Chefe
do Departamento de Compras do município de Conceição do Castelo,  ES.
3.2.13 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos a pessoas
causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à Contratante, ou a terceiros, Responsabilizar-se
por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato;
3.2.14 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer
outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência
direta ou indireta do Contrato, isentando a contratante de qualquer responsabilidade;
3.2.15 - Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta
Licitação.
3.2.16 - Não se isentar das responsabilidades futuras quanto à qualidade do serviço prestado.
3.2.17 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de ação trabalhista, previdenciários, fiscais envolvendo os
serviços prestados, preservando a CONTRATANTE e a mantendo a salvo de reivindicações, demandas, queixas
ou representações;
3.2.18 - Submeter a subcontratação de terceiros para a execução dos serviços objeto deste contrato à prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE, nesses casos, a CONTRATADA permanece com todas as suas
responsabilidades contratuais perante a CONTRATANTE;
3.2.19 - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por
todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado a causa;
3.2.20 - Manter, entre si e seus prepostos e subcontratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que
lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da CONTRATANTE. A infração a este dispositivo
implicará na rescisão imediata deste contrato e sujeitará a CONTRATADA a responsabilização e à indenização
por perdas e danos prevista na legislação ordinária;
3.2.21 - Responder, perante a CONTRATANTE e terceiros, por eventuais prejuízos e danos, decorrentes de sua
demora ou de sua omissão, na condução dos serviços de sua responsabilidade, na veiculação de publicidade, ou
por erro seu em quaisquer serviços objeto deste contrato;
3.2.22 - Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de proteção à
propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionada com os serviços objeto deste
contrato.

4 - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

5 - DO CONTROLE E DA EXECUÇÃO
5.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos serviços/obra, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
5.2 - Caberá à fiscalização verificar se no desenvolvimento dos serviços estão sendo cumpridos os termos do
Contrato, as especificações e demais requisitos, bem como, participar de todos os atos que se fizerem
necessários para a fiel execução do objeto contratual.
5.3 - Verificar e aprovar eventuais acréscimos de serviços necessários ao perfeito atendimento do objeto do
contrato;
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5.4 - Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou dificulte a ação da
Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos.
5.5 - A Contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização, permitindo
o acesso aos serviços em execução, bem como atender prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas,
ou, em caso de impossibilidade, justificar por escrito.
5.6 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibi-
tórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, em conformidade com o art. 70, da Lei nº 8.666/93.
5.7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que:
6.1.1 - Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
6.1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;
6.1.3 - Fraudar na execução do contrato;
6.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo;
6.1.5 - Cometer fraude fiscal;
6.1.6 - Não mantiver a proposta;
6.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
6.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;
6.2.2 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
6.2.3 - Multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;
6.2.4 - Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
6.2.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
6.2.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;
6.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93, a Contratada que:
6.3.1 - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
6.3.2 - Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
6.3.3 - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
6.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666/93.
6.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
6.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração poderão ser
cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas
efetivamente executadas do Contrato.
6.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor da
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empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença.
6.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será
indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.
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ANEXO II

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

MODELO DE CREDENCIAMENTO

Conceição do Castelo, ES,      de                        de 2017.

À
Presidente da PMCC

Assunto: Credenciamento para a participação no Tomada de Preços nº 000001/2017.

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa
__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
______________________________  vem pelo presente, informar a V. Sª, que o(a) Srº.(ª)
_____________________________________________, Carteira de Identidade nº _________________
(apresentar o original) é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada
durante a realização da Tomada de Preços em epígrafe, podendo para tanto, transigir, renunciar a recursos,
requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame.

Assinatura Identificável
(Nome do representante da empresa)

Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes para a outorga.
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ANEXO III

Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

MODELO DE PROPOSTA

EMPRESA PROPONENTE:
LOCAL E DATA:

REF.: Tomada de Preços n° _______ / _______

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V. Sª. nossa proposta de preços relativa a TOMADA DE PREÇOS No
_____/_____ , declarando aceitar todas as condições previstas no pregão.

Nosso preço mensal é de R$______________ (_____extenso______), e total é de R$______________
(_____extenso______), para execução dos serviços.

Declaramos que a validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data
marcada no edital para abertura do envelope HABILITAÇÃO.

Declaramos ainda, sob penas da Lei, ter conhecimento de todas as exigências dispostas nesta Tomada de Preço.

Atenciosamente,

(Nome(s) e assinatura(s) do(s) responsável(eis) legal(is) da Proponente)
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ANEXO IV

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

EMPRESA PROPONENTE:
LOCAL E DATA:

À
Comissão Permanente de Licitação da PMCC

Declaramos, sob as penas da Lei, que inexiste fato superveniente impeditivo à habilitação de nossa empresa na
TOMADA DE PREÇOS  No _____/_____.

Por ser verdade, firmamos a presente para que surta os devidos efeitos legais.

(Nome(s) e assinatura(s) do(s) responsável(eis) legal(is) da Proponente)
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ANEXO V

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

TOMADA DE PREÇOS No 000001/2016.

A empresa................................., CNPJ..................., por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a)...................................., RG ............................ e CPF ........................., DECLARA, para fins do disposto
no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

............................................
(Data)

............................................................
(Assinatura do representante legal)
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ANEXO VI

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)
MODELO DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO

TOMADA DE PREÇOS  No ______/2017

A empresa................................., CNPJ..................., por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr.(a)...................................., RG ............................ e CPF ........................., DECLARA, sob as penas da Lei,
que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pú-
blica ou de sociedade de economia mista.

Local e data

(Nome (s) e assinatura (s) do(s) responsável(eis) lega l(is) da Proponente)
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ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº ......../........, QUE FAZEM ENTRE SI O(A)......... E A EMPRESA ............
O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida José Grilo,
nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-98, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, casado, residente e
domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF
sob o nº 003.755.567-70 e no RG sob o nº 961351 SPTC- ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro
lado, a empresa __________________________ pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº
___________________, com sede _____________________________, por seu(ua) representante legal,
Senhor(a)_______________________________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o
presente contrato, nos termos do procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS nº 000004/2017 e Processo
nº 1.592/2017, aquisição por MENOR VALOR GLOBAL, tudo de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações, que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO D
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - TI E COMUNICAÇÃO, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital da
Tomada de Preços identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento,
independente de transcrição.
1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao preço por ela proposto e
aceito pelo CONTRATANTE.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
2.1 - O prazo de vigência deste contrato será até 20 de dezembro de 2017, contados a partir da data de
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57, da Lei nº 8.666/93.
2.1.1 - O período para execução dos serviços será a partir da assinatura do Contrato até de 20 de dezembro de
2017.
2.1.2 - Tendo o prazo de 10 (vinte) dias para as correções solicitadas pelo Setor responsável da Contratante,
caso seja necessário.
2.2 - O prazo apresentado pela proponente vencedora poderá ser aditivado, nas seguintes situações:
a)	A juízo do Município de Conceição do Castelo, através de justificativa fundamentada apresentada pela
Contratada;
b)	Na ocorrência de quaisquer dos motivos, devidamente autuados em processo, citados no parágrafo primeiro,
incisos I a VI, do art. 57 da Lei nº 8666/93.
2.3 - A eventual reprovação dos serviços em qualquer fase da execução, não implicará em alterações de prazos,
nem eximirá a Contratada da penalização das multas contratuais.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............) de acordo com os preços
consignados na Ata da Tomada de Preços nº 000004/2017.
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em Dotação Orçamentária própria, conforme
classificação abaixo:
012001 - Secretaria de Municipal de Administração;
Ficha 025;
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Fontes de Recursos 30000000 - Superavit de Recurso Próprio
Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5 - CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na Prefeitura
Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos serviços descritos neste
Edital e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no art. 73, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem
como, comprovantes do recolhimento dos encargos, através da apresentação das Certidões Negativas de
Débitos do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIP
Devendo apresentar ainda GFIP (FGTS), DARF (IR/COFINS) e Folha de Pagamento, nas competências relativas
ao período de emissão das notas fiscais. Os documentos fiscais hábeis, depois de conferidos, serão
encaminhados para processamento e pagamento em até 10 (dez) dias, após a respectiva apresentação.
5.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do Contrato Social, Ato
Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento.
5.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ao) devolvido(s) à
Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de
apresentação da nova fatura, devidamente corrigida.
5.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer
título lhe forem devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.
5.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente vedada à
Contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio de rede bancária ou de terceiros.
5.5 - Para efetivação do pagamento a Contratada deverá manter as mesmas condições prevista neste Edital, no
que concerne a HABILITAÇÃO e as PROPOSTAS.

6 - CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1 - O preço contratado é fixo e irreajustável.
6.2 - As contratações poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº
8.666/93.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1 - Os serviços realizados deverão ser entregues para apreciação na Secretaria Municipal de Administração,
situada no Prédio da Prefeitura Municipal, no horário de 08h00 às 11h00 e de 13h00 às 16h00 de segunda à
sexta-feira.
7.2 - Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especidicações do Edital.
7.3 - Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.4 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar
da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo de aplicação das penalidades.
7.5 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provi-
sório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.
7.6 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
7.7 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
7.8 - Durante a vigência do contrato, a Contratada fica obrigada a executar os serviços de acordo com o valor
proposto, nas especificações solicitadas.

8 - CLÁUSULA OITAVA -  FISCALIZAÇÃO
8.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
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determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
8.2 - Caberá à fiscalização verificar se no desenvolvimento dos serviços estão sendo cumpridos os termos do
Contrato, as especificações e demais requisitos, bem como, participar de todos os atos que se fizerem
necessários para a fiel execução do objeto contratual.
8.3 - Verificar e aprovar eventuais acréscimos de serviços necessários ao perfeito atendimento do objeto do
contrato;
8.4 - Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou dificulte a ação da
Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos.
8.5 - A Contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização, permitindo
o acesso aos serviços em execução, bem como atender prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas,
ou, em caso de impossibilidade, justificar por escrito.
8.6 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibi-
tórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, em conformidade com o art. 70, da Lei nº 8.666/93.
8.7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9.1.1 - Prestar as informações e esclarecimentos necessários para o perfeito desempenho das atividades;
9.1.2 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
9.1.4 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;
9.1.5 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
9.2.1 - Executar os serviços no prazo estabelecido pela Administração Pública Municipal e refazer todo o serviço
que estiver fora das especificações acordadas, quando diagnosticado pelo Município  de Conceição do Castelo,
ES;
9.2.2 - Responsabilizar-se pelo planejamento, coordenação, veracidade e desenvolvimento dos serviços objeto
deste Contrato;
9.2.3 - Indicar as equipes de coordenação, técnica e de apoio, responsáveis pelo desenvolvimento dos serviços
ora contratados;
9.2.4 - Responder perante o CONTRATANTE pela qualidade técnica e orientação dos serviços desenvolvidos e
observar o cumprimento dos prazos previstos para a realização dos serviços objeto do presente Contrato.
9.2.5 - Operar com uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade, trabalhando com mão
de Obra especializada para atendimento da execução dos serviços objeto deste contrato;
9.2.6 - Assumir todas as despesas de deslocamento até o local onde serão executados os serviços, como:
combustível, despesas com alimentação, hospedagem, funcionários, encargos previdenciários e outros que
vierem a incidir;
9.2.7 - Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações pela contratada
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste.
9.2.8 - Executar os serviços contratados, conforme programação definida pela Contratante;
9.2.9 - A contratada é responsável pelos danos que vierem a ser causados diretamente a Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato;
9.2.10 - Executar o serviço objetos desta licitação, de acordo com o previsto na especificação do Edital e da
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Proposta;
9.2.11 - Apresentar os documentos de cobrança, inclusive Nota Fiscal, com a descrição completa dos objetos;
9.2.12 - Executar o serviços pelo preço contratado e de acordo com as normas e especificações contidas no
Edital, na Proposta e na Ata da Sessão Pública, e, após o recebimento de ordem de serviço expedida pelo Chefe
do Departamento de Compras do município de Conceição do Castelo,  ES.
9.2.13 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos a pessoas
causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à Contratante, ou a terceiros, Responsabilizar-se
por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato;
9.2.14 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer
outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência
direta ou indireta do Contrato, isentando a contratante de qualquer responsabilidade;
9.2.15 - Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta
Licitação.
9.2.16 - Não se isentar das responsabilidades futuras quanto à qualidade do serviço prestado.
9.2.17 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de ação trabalhista, previdenciários, fiscais envolvendo os
serviços prestados, preservando a CONTRATANTE e a mantendo a salvo de reivindicações, demandas, queixas
ou representações;
9.2.18 - Submeter a subcontratação de terceiros para a execução dos serviços objeto deste contrato à prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE, nesses casos, a CONTRATADA permanece com todas as suas
responsabilidades contratuais perante a CONTRATANTE;
9.2.19 - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por
todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado a causa;
9.2.20 - Manter, entre si e seus prepostos e subcontratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que
lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da CONTRATANTE. A infração a este dispositivo
implicará na rescisão imediata deste contrato e sujeitará a CONTRATADA a responsabilização e à indenização
por perdas e danos prevista na legislação ordinária;
9.2.21 - Responder, perante a CONTRATANTE e terceiros, por eventuais prejuízos e danos, decorrentes de sua
demora ou de sua omissão, na condução dos serviços de sua responsabilidade, na veiculação de publicidade, ou
por erro seu em quaisquer serviços objeto deste contrato;
9.2.22 - Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de proteção à
propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionada com os serviços objeto deste
contrato.

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, a Contratada que:
10.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
10.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3 - fraudar na execução do contrato;
10.1.4 - comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5 - cometer fraude fiscal;
10.1.6 - não mantiver a proposta;
10.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
10.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;
10.2.2 - multa moratória de 1,0% (um por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso injustificado, sobre o
valor do contrato, relativo a parte do fornecimento ou serviço não realizado;
10.2.3 - multa moratória de 1,5% (um vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato da parte do
fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.
10.2.4 - multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;
10.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
10.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
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os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;
10.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93, a Contratada que:
10.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
10.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
10.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
10.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99.
10.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
10.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração poderão ser
cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas
efetivamente executadas.
10.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor
da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença.
10.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será
indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
1.1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
11.1.1 - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
11.1.2 - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
11.1.3 - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do
serviço, nos prazos estipulados;
11.1.4 - o atraso injustificado no início do serviço;
11.1.5 - a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
11.1.6 - a subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no
contrato;
11.1.7 - a subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e
autorização em contrato;
11.1.8 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;
11.1.9 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº
8.666/93;
11.1.10 - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
11.1.11 - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
11.1.12 - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato;
11.1.13 - razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
administrativo a que se refere o contrato;
11.1.14 - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;
11.1.15 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
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indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;
11.1.16 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do
serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação;
11.1.17 - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do serviço, nos
prazos contratuais;
11.1.18 - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
11.1.19 - descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis.
11.2 - A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
12.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
12.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica dos seus
objetivos;
b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição quantitativa do seu
objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações.
12.1.2 - Por acordo entre as partes:
a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de verificação técnica da
inaplicabilidade nos termos contratuais originários;
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes,
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a correspondente execução dos
serviços;
c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato;
d) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos
preços contratados, implicarão à revisão destes para mais ou para menos conforme o caso;
e) Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a CONTRATANTE
restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial.

13 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
13.1 - Como garantia de execução do Contrato, a proponente vencedora depositará na Tesouraria do município
de Conceição do Castelo, 5% (cinco por cento) do valor total da sua proposta, devendo apresentar o
comprovante do depósito até o ato de assinatura do Contrato, em qualquer das seguintes modalidades:
a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, devendo estes terem sido emitido sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda (em conformidade com
a Lei nº 11.079/04);
b) Fiança Bancária, com validade que exceda, no mínimo, em 30% (trinta por cento) o prazo contratual ajustado
para execução dos serviços;
c) Seguro garantia.
13.2 - A não prestação de garantia no prazo determinado sujeitará a Contratada às penalidades legalmente
estabelecidas, sem prejuízo da rescisão do contrato.
13.3 - A garantia apresentada responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão
ou conclusão incompleta do objeto e pelas eventuais multas aplicadas independentes de outras cominações
legais.
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13.4 - A garantia prestada será restituída (e/ou liberada), decorridos até 30 (trinta) dias após a assinatura do
Termo de Recebimento Definitivo dos serviços objeto desta Licitação, conforme condições estabelecidas no
presente Edital, e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o §4º, do art. 56 da
Lei 8.666/93.

14 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO
14.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestações
oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

...........................,  ...... de............... de 20.....

___________________________________
Responsável legal da CONTRATANTE

___________________________________
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
___________________________________________________
___________________________________________________
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